ELENIR DE SOUZA MACIEL
VEREADORA DO PP
REQUERIMENTO Nº 
Exmo. Sr.

José Carlos Kniphoff

DD Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Francisco Beltrão – PR

Senhor Presidente:
A Vereadora que a presente subscreve, na forma regimental, vem mui respeitosamente à presença de Vossa Excelência, REQUERER, que seja encaminhado oficio ao Executivo Municipal, através do setor competente, solicitando informações sobre a possibilidade de se instituir no Município, através da proposição de lei específica, um Programa de Regularização Fundiária de Interesse Social e de Interesse Específico, conforme justificativa abaixo.
JUSTIFICATIVA
É de conhecimento de todos que existem normativas legais vigentes em nosso Município que visam regularizar ocupações irregulares, como previstos nos artigos 21, XIX; 40; e 41 da Lei Municipal nº. 4612/2018 (institui a Zona Especial de Interesse Social nas áreas nas quais haja interesse do poder público de implantar programas residenciais de interesse social) e previsto na Lei Municipal nº. 2646/1997 (institui o Programa da Casa Própria, visando, dentre outras finalidades, regularizar, mediante alienação, ou cessão de uso, lotes de propriedade do patrimônio público municipal, e que estejam ocupados por famílias, com construção irregular).
No entanto, a legislação municipal ainda não prevê a regularização de imóveis ocupados que não estejam compreendidos em Zona Especial de Interesse Social (caso da Lei nº. 4612/2018) ou que não se trate de imóvel de propriedade do patrimônio público (caso da Lei nº. 2646/1997).

Neste contexto, após cuidadosa pesquisa, encontramos legislação de outros Municípios (Projeto de Lei 19/2018 do Município de Foz do Iguaçu, Projeto de Lei Complementar 7/2018 do Município de Garuva) que visam instituir programas municipais de regularização fundiária de interesse social e de interesse específico, prevendo como finalidade a regularização do imóvel através da legitimação da posse, instrumento de política urbana já previsto do Estatuto das Cidades (artigo 4º, inciso V, alínea “u” da Lei Federal nº. 10257/2001).   

Diante da necessidade de se instituir lei específica que vise a regularizar imóveis dos nossos munícipes, em situações não compreendidas nas Leis nº. 4612/2018 e nº. 2646/1997, apresentamos o presente Requerimento e contamos com o apoio dos nobres pares desta Casa de Leis, para encaminhar esta sugestão e pedido para que o Executivo Municipal analise com atenção e atenda o pleito desta fatia da população que carece de ter seu imóvel regularizado, mediante a propositura de projeto de lei de regularização fundiária.

Na certeza de contar com vosso pronto atendimento, desde já agradecemos e colocamo-nos a disposição para trabalharmos juntos em prol ao desenvolvimento do município de Francisco Beltrão.                 
Sala das Sessões da Câmara Municipal de Vereadores de Francisco Beltrão, em 26 de agosto de 2020.
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